
 
 

 

EDITAL N.º 2/2017 

Assembleia Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal do Oeste  

 

 

----- José António da Costa Tomé, Presidente da Mesa da Assembleia Intermunicipal da 

Comunidade Intermunicipal do Oeste cessante. ---------------------------------------------------- 

----- Torna público, para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 27º da Lei nº 75/2013, 

de 12 de setembro, que foi deliberado, proceder à Tomada de Posse dos Membros da 

Assembleia Intermunicipal da OesteCIM, no próximo dia 15 de dezembro, pelas 20.30 

horas, no Salão Nobre da Comunidade Intermunicipal do Oeste, sito na Av. General 

Pedro Cardoso, n.º 9, em Caldas da Rainha. A primeira sessão ordinária da Assembleia 

Intermunicipal realizar-se-á de seguida à Tomada de posse supracitada, com a seguinte 

Ordem de Trabalhos: --------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Eleição da Mesa da Assembleia Intermunicipal da OesteCIM; ------------------------- 

2. Eleição do Secretariado Executivo Intermunicipal da Comunidade 

Intermunicipal do Oeste; ------------------------------------------------------------------------ 

3. Informações; --------------------------------------------------------------------------------------- 

4. Nomeação do Revisor Oficial de Contas; ---------------------------------------------------- 

5. Informação do ROC sobre a situação Económica e Financeira a 30 de junho de 

2017 da Comunidade Intermunicipal do Oeste; ------------------------------------------- 

6. Apresentação, discussão e votação das Grandes Opções do Plano e Orçamento 

para 2018 da Comunidade Intermunicipal do Oeste; ------------------------------------ 

7. Apresentação, discussão e votação do Mapa de Pessoal para 2018 da 

Comunidade Intermunicipal do Oeste; ------------------------------------------------------ 

8. Apresentação, discussão e votação da Autorização Prévia Genérica para 

Assunção de Compromissos Plurianuais. ---------------------------------------------------- 

 



 
 

----- Torna-se ainda público que, nos termos do n.º 1 do artigo 49º da citada Lei, as 

reuniões da Assembleia Intermunicipal são públicas. --------------------------------------------- 

----- Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital. ------------------------------ 

 

Caldas da Rainha, 21 de novembro de 2017 

 

O Presidente da Mesa da Assembleia Intermunicipal cessante 

 

José António da Costa Tomé, Dr.  


